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candidatos aprovados, no procedimento concursal comum, destinado 
ao recrutamento para provimento de um posto de trabalho da carreira e 
categoria de Assistente Técnico, do mapa de pessoal da Universidade 
da Beira Interior, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, publicado pelo aviso 9579/2018, 
D.R. n.º 136, 2.ª série, de 17 de julho, homologada por despacho de 
15 de maio, pelo Reitor da Universidade da Beira Interior, e disponibi-
lizada na página eletrónica deste serviço (http://www.ubi.pt/Ficheiros/
Concursos/199/lista%20ordena%C3 %A7ao%20final%20saude.pdf).

Consideram -se ainda notificados do ato de homologação da lista 
de ordenação final, conforme estatuído nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova redação dada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e pela via prevista na alínea d) do 
n.º 3, do artigo 30.º, do mesmo diploma legal, os candidatos, incluindo 
todos os candidatos excluídos.

15 de maio de 2019. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.
312302339 

 Declaração de Retificação n.º 483/2019
Por ter saído com inexatidão a Declaração de Retificação n.º 19/2019, 

publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de janeiro de 
2019, dá -se a mesma sem efeito.

4 -4 -2019. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.
312303027 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 9361/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 08/05/2019, se 

encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente aviso de abertura no Diário da República, 
procedimento concursal de âmbito internacional para ocupação 1 posto(s) 
de trabalho de investigador doutorado de nível inicial em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, ao 
abrigo da alínea i) do n.º 1 do artigo 57.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, 
na sua redação atual, do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de 
dezembro, e do Regulamento de recrutamento, contratação, prestação 
de serviço e avaliação de doutorados contratados a termo, na Univer-
sidade de Coimbra (RRCPADCT) e demais legislação aplicável, para 
a(s) área(s) científica(s) de Ciências exatas e naturais, Física, Física da 
Radiação e Engenharia Biomédica, na Universidade de Coimbra, De-
partamento de Física, Unidade 4559 — Laboratório de Instrumentação, 
Engenharia Biomédica e Física da Radiação, No âmbito dos trabalhos de 
investigação desenvolvidos no LIBPhys (Laboratório de Instrumentação, 
Engenharia Biomédica e Física da Radiação).

Financiamento: Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., no 
âmbito do Estímulo ao Emprego Científico Institucional 2018.

I — Referência, local de trabalho e remuneração mensal:
I.1 — Referência do concurso: IT057 -19 -8118.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Departamento de 

Física, UNIDADE 4559 — Laboratório de Instrumentação, Engenharia 
Biomédica e Física da Radiação, No âmbito dos trabalhos de investigação 
desenvolvidos no LIBPhys (Laboratório de Instrumentação, Engenharia 
Biomédica e Física da Radiação).

I.3 — Atividades a desempenhar: Na área da instrumentação para a 
Física da Radiação as tarefas incidem em I&D de misturas binárias e 
ternárias de gases nobres e gases moleculares para optimizar a resolução 
espacial de TPCs, sem prejudicar a eletroluminescência e resolução 
em energia, medição da probabilidade de “attachment” e de cintila-
ção, estudo da cintilação primária produzida por raios X e partículas 
alfa, velocidades de deriva dos eletrões e sua difusão, colaborando 
no desenvolvimento de um modelo teórico do processo de cintilação. 
Na área da instrumentação para engenharia biomédica as tarefas in-
cidem no desenvolvimento de novas metodologias, protótipos e vali-
dação experimental de instrumentação para análise de biomarcadores 
fotodinâmicos utilizando técnicas de imagiologia de pixel único, bem 
como no acompanhamento de projetos em curso, nomeadamente em 
instrumentação para spectroscopia de Raman e ainda na análise, em 
tempo real, de dados biométricos aplicada a pacientes com patologias 
motoras em neurologia.

I.4 — Remuneração mensal ilíquida: € 2128,34, correspondente 
ao nível 33 da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

I.5 — Duração máxima: Três anos, eventualmente renovável por 
períodos de um ano até ao limite máximo de seis anos.

II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória, nos termos do artigo 17.º da LTFP.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candi-
daturas, titular do grau de doutor, na área ou em alguma das áreas 
científicas para as quais é aberto o concurso, ou em área conexa que, 
complementada com o percurso científico, mostre capacidade para tra-
balhar com centralidade em alguma das áreas científicas para as quais 
é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), dos documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.4 a III.1.6, que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 5 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa multiplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (nível ou categoria e área ou áreas 
científicas) a que se candidata, mencionando a referência indicada no 
ponto I.1 do aviso;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 300 km de Coimbra, e caso o pretenda, requerer 
a possibilidade de a sua entrevista ocorrer por teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Solicitar, caso pretenda, que o período considerado para a avaliação 
do seu percurso, que corresponde por regra aos últimos cinco anos, seja 
aumentado pelo júri, fundamentado em suspensão da atividade cientí-
fica por razões socialmente protegidas, nomeadamente, por motivos de 
licença de parentalidade, doença grave prolongada, e outras situações 
de indisponibilidade para o trabalho legalmente tuteladas, caso em que 
deve indicar o período de avaliação pretendido e anexar documento 
comprovativo para o efeito;

h) Se aplicável, declarar, sob compromisso de honra, de que é detentor 
de deficiência, indicando o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

i) Declarar, sob compromisso de honra, que é autêntica toda a infor-
mação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da efetiva 
comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, relativo aos últimos cinco anos ou ao 
período alargado a que tem direito, se fundamentadamente requerido nos 
termos da alínea g) do ponto anterior, devidamente datado e assinado.

O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 
existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato nos 
últimos cinco anos (ou no período alargado a que tem direito) e respe-
tivos períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo e 
a área científica e explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido 
e a instituição onde exerce funções à data da candidatura. Deve ainda 
incluir uma sinopse fundamentada, que demonstre que o candidato 
possui especialidade adequada à área ou áreas científicas para as quais 
é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios enunciados no 


